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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº

“INSTITUI A UNIDADE DE SAÚDE ANIMAL – USA NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI, DISCIPLINA SUA GESTÃO, COMPETÊNCIAS, BENEFICIÁRIOS, FORMAS DE ATENDIMENTO, CADASTRO, PRIORIZAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48, inciso III, da Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei Complementar:


CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a Unidade de Saúde Animal – USA no Município de Itapevi, vinculada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa dos Animais (SMADA), sob a responsabilidade do Departamento de Cuidados e Proteção Animal – DCPA.

Art. 2º A USA tem por finalidade prestar serviços de saúde, assistência, tratamento, adoção e demais cuidados aos animais domésticos, comunitários e silvestres sob guarda, especialmente os que se encontram em situação de abandono, maus-tratos, doença, deficiência ou idade avançada.

Art. 3º O atendimento será prestado exclusivamente a munícipes de Itapevi, mediante apresentação de documento oficial e comprovante de endereço atualizado.

Parágrafo único. Poderá haver exceções mediante regulamentação da SMADA, sem gerar direito adquirido ou prioridade.


CAPÍTULO II 
BENEFICIÁRIOS E REQUISITOS DE CADASTRO

Art. 4º São beneficiários dos serviços da USA:

I – Entidades de proteção animal, legalmente constituídas, sem fins lucrativos, com sede em Itapevi, devidamente cadastradas e atuantes há pelo menos12 (doze) meses;

II – Protetores independentes, maiores de 18 anos, que comprovem atuação contínua em resgates, castrações, microchipagem e encaminhamentos para adoção responsável, com pelo menos 5 (cinco) anos de atividade exercida no município de Itapevi, onde os critérios serão exarados por meio de portaria expedida pela secretaria do meio ambiente, bem como por procedimento administrativo;

III – Munícipes de baixa renda, maiores de 18 anos, inscritos no Cadastro Único (CADÚNICO), beneficiários do BPC, Bolsa Família ou programas equivalentes, com renda de até ½ salário mínimo per capita.

Art. 5º O cadastro será realizado pelo DCPA, mediante apresentação dos documentos específicos para cada categoria, incluindo:

I – documentos pessoais e comprovante de residência (máx. 3 meses);

II – certificado de participação em curso de capacitação do DCPA (para protetores independentes);

III – laudos, atas, estatuto e comprovação de atuação (para entidades/protetores);

IV – comprovação de cadastro atualizado no CADÚNICO (para baixa renda).

Art. 6º O cadastro deverá ser renovado a cada 2 (dois) anos ou sempre que houver alteração relevante nos dados.

CAPÍTULO III 
GESTÃO E PARCERIAS

Art. 7º A gestão da USA caberá à SMADA, podendo esta:

I – administrar diretamente a unidade;

II – firmar convênios, termos de cooperação ou parcerias com ONGs, fundações e instituições sem fins lucrativos, em observância aos critérios estabelecidos na Lei municipal n°3.540 de 25 de outubro de 2025;

III – terceirizar serviços específicos, mediante critérios técnicos e processo licitatório;

IV – implantar unidades móveis (USA Móvel) para atender regiões rurais e periféricas.

CAPÍTULO IV 
 SERVIÇOS E ATENDIMENTO

Art. 8º A USA oferecerá, no mínimo:

I – consultas clínicas básicas, urgência e emergência;

II – cirurgias, incluindo controle reprodutivo (castra móvel);

III – vacinação, vermifugação e microchipagem;

IV – fisioterapia, reabilitação e cuidados paliativos;

V – internação parcial para medicação-dia, com presença do responsável;

VI – programas de posse responsável, prevenção de zoonoses e ações educativas.

Art. 9º Todos os animais atendidos serão obrigatoriamente identificados por microchipagem, com cadastro vinculado ao responsável.

Art. 10 O atendimento seguirá cronogramas previamente definidos pelo DCPA, respeitando limites diários de consultas e retornos por tutor/entidade.
CAPÍTULO V 
PRIORIDADES

Art. 11 Terão prioridade nos atendimentos:

I – animais adotados em feirões oficiais do município;

II – animais idosos (critérios definidos em Portaria administrativa regulada pela própria secretaria);

III – animais com deficiência física, congênita ou adquirida, permanente ou temporária.

CAPÍTULO VI 
DIREITOS E DEVERES DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 12 São direitos dos munícipes cadastrados:

I – acesso gratuito ou subsidiado aos serviços;

II – informações claras sobre o tratamento;

III – atendimento digno, com respeito e cortesia.

Art. 13 São deveres dos beneficiários:

I – apresentar documentação exigida;

II – acompanhar tratamentos e seguir orientações;

III – não utilizar o cadastro em benefício de terceiros;

IV – autorizar e garantir a castração, sob pena de suspensão do cadastro.
CAPÍTULO VII 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

Art. 14 O DCPA poderá realizar vistorias em lares temporários, residências e abrigos, verificando as condições de bem-estar animal e a veracidade das informações prestadas.

Art. 15 Irregularidades no uso do cadastro poderão resultar em suspensão ou cancelamento, sem prejuízo das sanções legais.

CAPÍTULO VIII
FINANCIAMENTO

Art. 16 As despesas correrão por conta de dotações próprias da SMADA, suplementações, convênios, doações, multas por infrações de proteção animal e recursos de Fundos Municipais.

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17 A SMADA editará Portarias no prazo de 90 (noventa) dias, regulamentando:

I – critérios de idade avançada e deficiência;

II – protocolos de atendimento prioritário;

III – cronograma e limites de atendimentos;

IV – requisitos técnicos para entidades e protetores independentes.

Art. 18 O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, expedirá os atos administrativos necessários à fiel execução e ao detalhamento das disposições desta Lei, no que couber.

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.



Prefeitura do Município de Itapevi,26 de novembro de 2025.



MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO




JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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